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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“012B/2025
DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1925/2024

O Município de Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, com sede na
Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n - Centro, na cidade de
Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n® 06.115.307/0001-14, neste ato representado por sua
Presidente, Sra. Rosânia Francisca Medina Costa, nomeado através da Portaria 082/2025-GP,

publicada no Diário Oficial do Município, em 17/01/2025, e a Empresa C DE CARVALHO
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 28.492.207/0001-40, com sede Rua Desembargador
Francisco Pires de Castro n"830 Bairro: Centro Norte Teresina - PI CEP: 64.002490, neste ato

representada por CARLA DE CARVALHO, CPF: 629.260.803-44, conforme atos
constitutivos da empresa apresentada aos autos, doravante denominada FORNECEDOR,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica N°
030/2024, Processo administrativo N.® 1925/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando- se as
partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e no Decreto Federal n.®
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

I.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO FUTURA DE
MATERIAL HOSPITALAR E PERMANENTE PARA ATENDER A NECESSIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, visando aquisição futura e parcelada
conforme Termo de Referência que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. A presente Ata fica disponibilizada para o uso pelo(s) ói^o(ãos) do município que tiveram
suas demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal
e/ou apenas o participante (conforme o caso) para posterior e oportuna contratação aquisição dos
produtos licitados a serem entregues de forma parcela ou não, conforme a demanda de cada
órgão/ente do Município, sendo obrigação daquela, o gerenciamento da presente Ata.
1.3 O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições
ofertadas na proposta da empresa detentora da presente Ata são as que seguem:

2.1.

LOTE OI-MATERIAL DE PACIENTES DE PROCESSO COTA PRINCIPAL

FABRICANTEMARCA/MO

DELO
VALOR

TOTAL

VLR.

UNIT
ITE

DESCRIÇÃO Quantund
M

● f >
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RS
RS 2,81

4.496,00I FARMACE/FA

RMACE

FARMACE/FA

RMACE

AGUA DESTILADA

500ML 1600UND

RS 0,20DESCARPA

CK/Jiangsu
Jichun

DESCARPAC

K /Jiangsu
Jichun

R$2 AGULHA P/CANETA

DE INSULINA IML 16.000,0080000UND

VICVIC

R$RSPlIARMA/V!

C PHARMA

l-HARMA/VIC

PHARMA

3

38.400,003.2012000ÁLCOOL 70% L

VICVIC

RSRSPHARMA/VIC

PHARMA

PHARMA/Vl

C PHARMA

4

26.112,002.7296001.ÁLCOOL GEL 500ML
RSRSNEVOA/NEVALGODAO

lllDROFILO 500G
5 35.472.007.39NEVOA/NEVOA4800 OAPC

ON CALL

PLUS/ACON

BiOTECH CO.

ON CALL

PLUS/ACON

BIOTECH CO.
6

RS RSAPARELHO DE

GLICEMIA	
ATADURA CREPON 13

F 15CMXI.8M

249.920,0031,248000 LTDUND LTD

RSRSORTOFEN/OR

TOFEN

ORTOFEN/ORT

OFEN
7

15.456.001,619600PC

RSRSADVANCED/AD

VANCED

ADVANCED/

ADVANCED
CADARÇO PARA

TRAQUEOSTOMIA
8

4.300,803,841120UND

BIOFLORENS

E
9 RSRSCOLCHÃO CAIXA DE

OVO TIPO INFLÁVEL

BIOFLORENSE

/BIOFLORENSE

/DIOFLOREN

33,396,00139,15240 SEUND

VALOR TOTAL RS 423,552,80 (Quatrocentos e vinte e tres c quinhenins e cinquenta c Jois reiiis c oilcncentos e oitenta)
LO'1'E 21- MATERIAL HOSPITALAR COTA PRINCIPAL

MARCAAIO

DELO

FABRICANTE
VLR.

UNIT

VALOR

TOTAL
ITE

DESCRIÇÃO Quiinlund
M

LEMGRUBER/

LEMGRUBE RSRSLEMGRUBER/

LEMGRUBER

LUVAS ESTEREIS

CIRÚRGICAS 6.0 PAR R 13.145.600.7916640PAR

LEMGRUBER/

LEMGRUBE RSRSLEMGRUBER/

LEMGRUBER

LUVAS ESTEREIS

CIRÚRGICAS 6,5 PAR R 11,148,800,6716640PAR

LEMGRUBER/

LEMGRUBE3 RSRSLEMGRUBER/

LEMGRUBER

LUVAS ESTEREIS

CIRÚRGICAS 7.0 PAR R 15.184,000.7320800PAR

LEMGRUBER/

LEMGRUBE RSRS4 LEMGRUBER/

LEMGRUBER

LUVAS ESTEREIS

CIRÚRGICAS 7.5 PAR R 15.184,000.7320800PAR

DESCARPACK

/DESCARPA
DESCARPAC

K/DESCARPA RSRS5 LUVAS ESTEREIS

CIRÚRGICAS 8.0 PAR CK 11.648,000,7016640 CKPAR

MASCARA ALTA

CONCENTRACAO

ADULTO COM

RESERVATÓRIO
lOOOML

ALONG

WELL/ALO

NG WELL

ALONG

WELL/ALON

GWELL

6
RSRS

2.667,605.13520UND

MASCARA DE

LARINGEA N° 3 EM

PVC DESCARTÁVEL

MEDAXO/ME

DAXO

RSRSMEDAXO/ME

DAXO

7
5.348,009.55560UND

MASCARA DE

LARINGEA N° 4 EM

PVC DESCARTÁVEL

MEDAXO/ME

DAXO

RSRSMEDAXO/ME

DAXO

8

4,950,408.84560UND
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MASCARA DE

LARINGEA N’5 EM

PVC DESCARTÁVEL

MEDAXO/ME

DAXO

RSRSMEDAXO/ME

DAXO

9

4.872.008.70560UND

MASCARA

DESCARTÁVEL

TRIPLA COM

ELÁSTICO C/50

10 RSRS

KDU/KDU 45.302.403,63KDU/K.DU12480PC

RSRSOXIMETRO DE PULSO

PORTÁTIL (DEDO)

PAPEL LENÇOL 70CM
X50M	

II MULT/MULT 11,798.8045.38MULT/MULT260UND

ORTOFEN/OR

TOFEN

RSRSORTOFEN/OR

TOFEN
12

36.576.005,087200RL

TECNOPRINT/

TECNOPRIN
TECNOPRINT

/TECNOI’RlN RSRS13 PAPEl. P/ ECG58mmX
T 4.372.406.43T6803()m RL

ALECRIM/ALE

CRIM

RSRSALECRIM/AL

ECRIM

PAPEL TOALHA 20X21

C/IOÜÜ FOLHAS
14

37.008,005,147200PC

PINÇA ANATÔMICA
DENTE DE RATO TAM

14CM

GOLGRAN

/GOLGRAN

RSRSGOLGRAN

/GOLGRAN

15

953,8215,1463UND

KOLPLAST/KO

LPLAST

RS RSKOLPLAST/K

OLPLAST
PINÇA CHERON
DESCARTAVEI-

16
5,824,001.125200UND

MASCARA ALTA

CONCENTRACAO

INFANTIL COM

RESERVATÓRIO

750ML

17
FOYOMED/FO

YOMED

RSRSFOYOMED/F

OYOMED 2.943,205.66520UND

VIC
VIC

PMARMA/VI

C PHARMA

RS18 RSPHARMA/VIC

PHARMA 29.504,00POVIDINETÓPICO IL 18,441600

258.431,02 (Duzentos e cinquenta e oito mll quatrocentos e irinta c um reais e dois cenlavos)

LO TE 25 PENSO E SUSPENSO COTA PRINCIPAL 	

L

VALOR TOTAL RS

MARCA/MO

DELO

EAHKICANTE
VLK.

UNIT

VALOR

TOTAL
ITE

QuantDESCRIÇÃO und
M

THEOTO/rHETHEOTO/THE RSRSABAIXADOR DE

l-iNüUA C/lOO PCT
1 OTO OTO 38.656,803,5410920PC

VIC PHARMA
VIC PHARMA

/VIC RS2 R$/VIC
PHARMA 161.179,203,6943680 PHARMALÁLCOOL 70%

VIC PHARMA
VIC PHARMA

/VIC RS3 RS/VIC
l‘HARMA 85.995,005,25PHARMA16380ALCOOLGEL lOODML L

VIC PHARMA
VIC PHARMA

/VIC RSRS4 /VICÁLCOOL GEL 800G

REFIl.
PHARMA 160.742,4014.72PHARMA10920UND

ALMOTOLIA

PLAST.500ML ESCURA
JPROLAB

/JPROLAB

RSRSJPROLAB

/JPROLAB

5
49.303.803.0116380UNDUND

MEDSONDA

/MEDSOND
BOLSA PARA

COLOSTOMIA64MM

OPACA

RS6 RSMEDSONDA

/MEDSONDA A 1.599.4014.54110UND

RSRSCASEX/CASE
7 CASEX/CASEX 3.334,1220.33164 XcxBOTA DE UNNA

TCXCARETTEX

CARE

RSRSTEXCARE/TE

XCARE

CAMPO OPERATORIO

45X50 C/50	
8

50.144,6445.921092PC

RSRSMEDIX

/MEDIX

CATETER NASAL P/

NUTRIÇAO ENTERAL
9 MEDIX 9.183.728,411092UND
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/MEDIXNIO

CATETER NASAL P/

NUTRIÇÃO ENTERAL
MEDIX

/MEDIX

R$RSMEDIX

/MEDIX

10

6.279,005,751092UNDNI2

CATETER NASAL P/

NUTRIÇÃO ENTERAL
MEDIX

/MEDIX

RSRSMEDIX

/MEDIX 7.371,006,751092N8 UND

MEDSONDA

/MEDSOND
CATETER NASAL I'/

OXIGÊNIO TIPO
OCULOS UND

R$12 RSMEDSONDA

/MEDSONDA A 1.212,12I.II1092UND

COLETOR URINA

SIST.FECHADO

200QMLUND

RSRSMEDIX/MEDl13
MEDIX/MEDIX 8.386,563,842184 XUND

COLORAÇÃO
PAPANIÇOLAU EA-36

UND		

RSRS14
CRAL/CRAL 58.017,9653,13CRAL/CRAL1092UND

COLORAÇÃO
PAPANIÇOLAU OG-06 RSRS15

CRAL/CRAL 326.374,07199,13CRAL/CRAL1639UNDUND

ECOMAX/ECO

MAX

RSRSECOMAX/EÇ

OMAX

COMPRESSA GAZE

11F7,5X7,5 PCTC/500
16

109.636,8010,0410920PÇ

COMPRESSA GAZE

ESTERIL09F7,5X7,5
PCT C/10

HERIKA

/IIERIKA

RS RSHERIKA

/HERIKA

17
15.834,000,2954600PC

COMPRESSA GAZE

ESTERII. 11F7,5X7,5
PCTC/ 10

RSRS
POP/POP 15.834,000,2954600 POP/POPPC

NAVANA

PHARMA

/NAVANA

PHARMA

NAVANA

PHARMA

/NAVANA

PHARMA

CURAFIN

AMOROLFINEBP

0.25%

19
RSRS

42.928,64130,88328POTE

VITALGOLD/V

ITALGOLD

RSRSVITALGOLD/

VITALGOLD

DISPOSITIVO

URINÁRIO N.5
20

1,461,621,071366UND

RSRSMEDIX/MEDIEQUIPO
MACROGOTAS

21 MEDIX/MEDIX 6.115,200,5610920 XUND

RSRSMEDIX/MEDI
22 MEDIX/MEDIX 11.138,401,0210920 XEQUIPO MICROGOTAS UND

DESCARPACK

/DESCARPA
DESCARPAC

K/DESCARPA RSRS23 EQUIPO NUTRIÇÃO
ENTERAL CK 8.626,800,7910920 CKUND

LAMEDID/LA

MEDID

RS RSLAMEDlD/LA

MEDID
EQUIPO PARA
SANGUE

24
14.032,202,575460UND

JPFARMA

/JPFARMA

RSRSJPFARMA

/JPFARMA
25 74.823,845,7113104FRGLICERINA 12%

CINORD/CINO RSRSCINORD/CIN

ORD
26 RD 72.695,4366,511093GALGLUTACIM28 5L

RSRSCASEX/CASE
27 CASEX/CASEX 6.383,4911,67X547rBTHIDROGEL 85G

CRISTALIA

/CRISTALIA

RSRSCRISTALIA

/CRISTALIA

KOLAGENASEC/

CLORAFENICOL
28 26.633.888,133276TBT

SOLIDOR

/SOLIDOR

RSRSSOLIDOR

/SOLIDOR

LAMINA DE BISTURI

11 C/l 00
29

16.718,5215,311092CX

SOLIDOR

/SOLIDOR

RSRSSOLIDOR

/SOLIDOR

LAMINA DE BISTURI

15 C/100		
30 18.236,4016,701092CX

reais c um centavo)VALOR TOTAL RS 1.408.879,01 (Um milhão quatrocentos c oUo niil oitocentos e setenta e

LOl E 33 MATERIAL HOSPITALAR COTA PRINCIPAL	

nove
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FABRICANTEMARCAA10

DEI-O
VALOR

TOTAL

\'LR.

UMT
m:

DESCRICÀO Quanlund
M

DELLAMED

/DELLAME
COLCHÃO
IIOSPITAIwAR D33

COM NA!*A

R$RSDELLAMED

/DELLAMED D 42.735.00194,25220UNI)

DELLAMED

/DELLAME RSRS2 DELLAMED

/DELLAMED

C01.CH0NETE PARA

MACA D23
D 27,632.00125.60220UND

INCONTERM

/INCONTER RS3 RSINCONTERM

/INCONTERM M 3.421.4453.46TERMOHIGROMETRO UND 64

ELETRODO PARA

ELETROCARDIOGRAF

OBIONET

BIONET/BION RSRSBIONET/BION4

ET 1.666,56238,08ETUND 7

VALOR TOTAL. RS 7S.4S5.00 (Sctcnia c cinco mil quatrocentos e cinquenla e cinco reais)

LOTE 35 EQUIPAMENTE HOSPI TALAR PERMANENTE COTA PRINCIPAL
MARCAAIO

DELO

FABRICANTE
VLR.

UNIT

VALOR

TOTAL
ITE

DESCRICÀO Quantiinü
●M

CANETA PARA

BISTURI ELETRÜNICO

AUTOCLAVAVEl.

RHOSSE/RHOS RSRSRHOSSE/RHO
SE 17.598,00314,25SSEUND 56

SETEFARMA/S

ETEFARMA

RSRSSETEFARMA/

SETEFARMA
2

963.48160,58MESA MAYO INOX UND 6

MARIMED/MA

RIMED

RSRSMARIMED/M

ARIMED

MACA DE RESGATE

RETRATIL
3

5.389.711,796.57UND

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

4
RSRSPOLTRONAS

HOSPITALARES 46.347.84827.6456UND

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

5
RSRSCAMAFAWLER COM

COLCHÃO 	 216.436.083.864.9356UND

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

6
RSRSCAMA SIMPLES COM

COLCHÃO 29.608.88528.73UND 56

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

7
RSRS

62.157.761.109,9656UNDCAMA HOSPITALAR

VALOR TOTAL RS 378,501.00 (Trczcnlo-i c selcnta e oilomil c quinhentos e uni reais).

2.2 A listagem do cadastro de reserva para os itens específicos no presente registro de preços
constará na ata a ser gerada pelo sistema eletrônicodo Portal de Compras Publicas após o final
do prazo estipulado para a intenção de registro no referido cadastro.
2.3 A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4 A aquisição objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° 30/2024, para os itens
indicados, será solicitada diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa C DE
CARVALHO COMERCIAL LTDA, sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, de

acima
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qualquer natureza, confonne a disposição do itens em total conformidade com a proposta
readequada. Edital, Termo de Referencia e demais anexos ao Edital.
2.5 Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às
exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante para a Administração Publica do Município de Timon, e deverão ser
realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão interessado/solicitante, contados do pedido
formal das unidades usuárias ou detentores, que poderá ser realizada de forma presencial ou por
meio digital por endereço eletrônico - e-mail.
2.6 A liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades/órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.
2.7 Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar o satisfatório fornecimento do
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento de qualquer unidade
requisitante sofra solução de continuidade e/ou desabastecimento .

2.8 A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9 Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadãoatravés de requerimentodevidamentecomprovadoe fundamentado;
2.10 Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, o órgão que provocou a
demanda e abertura do processo licitatório e/ou os órgâos/entes da administração pública
municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a intenção de registrar os preços
e/ou que apenas tiveram suas demandadas consolidadas por meio de planejamento realizado pela
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei n° 14.133/21 c nos termos do Decreto
Municipal n° 0231 de 25 de Janeiro de 2021.

facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13 A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades Icgalmente estabelecidas e prevista no edital da
licitação e ainda nos Decretos Municipal n° 0231/2021 e n° 080/2021.
2.14 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumprido.s os requisitos de publicidade.
2.15 A contratação com o(s) fomecedor(es) registrado(s) será feita por meio de solicitação
expressa ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então
deverá contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade
solicitada, devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior
vantagem.

2.16 Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n“ 11.462/2023).

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n®
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo óigâo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, confonne o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços;

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que;

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a fonnação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fms da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2, Adjudicar e fumar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições3.14.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.1. A Comissão Pennanente de Licitações - CPL é o órgão gerenciador do Sistema de Registro
de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CPL e a Secretaria
Municipalde Administraçãoe Gestão de Pessoal do Municípiode Timon- MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer

órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.

4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

ente ou

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1, Da Solicitação:
4.4.1.I. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo
gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo de
fornecimento e referencia da ata que pretende aderir. Em sequência será emitida liberação ao
órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo equivalente (ordem de
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fomecimento/nota de empenho) confonnc a Lei, junto ao detentor da Ata, para que proceda a
entrega/fornecimento.
4.4.I.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a

Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a
Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.I.

estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OF, ou em outro prazo, conforme consta da OF, mediante
comprovação ou atesto da entrega/fomecimento.

De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23, observados
os seguintes requisitos:

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1.

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro dc preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro dc preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
dcscumprimento de ciáusuias contratuais, cm relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

cum
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5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observado os requisitos do item.

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ECLÁUSULA SEXTA

CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29. do Decreto Federal n" 11.462/2023)

A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal — SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se
tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.3.1.

6.1.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação originai no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2.

6.4.1.

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato,
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado dc itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios c comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

6.8.1.

6.8.2.

pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,
agir com desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS - poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n® 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL

8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, têm caráter de orientar como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;
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9.5. Caso 0 objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmcnte à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n® 14.133/21, concomitante ao Decreto n°
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido
na sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, 0 Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei n° 14.133/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, 23 de dezembro de 2025.

Do<umenlo «vvnMO
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria 082/2025-GP
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0I2B/2025

DO PREGÃO ELETRÔNICO N** 030/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1925/2024

A C DE CARVALHO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número

28.492.207/0001-40, Inscrição Estadual 19.604.950-4, com sede na Rua Desembargador
Francisco Pires de Castro n°830 Bairro: Centro Norte Teresina - PI CEP; 64.002-490 -

Fone:86-3227-6623 e-mail: unicahospitalarpiaui@gmail.com, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a). CARLA DE CARVALHO, CPF; 629.260.803-44, que abaixo
subscreve e concorda plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n®
012B/2025, referente ao Pregão Eletrônico n“ 030/2024- Processo Administrativo N°
1925/2024 do Município de TIMON - MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL HOSPITALAR E PERMANENTE PARA ATENDER A
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, como se nesse termo

estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

LOTE Ol-.MA l EFtlAL DE PACIENTES DE PROCESSO COTA PRINCIPAL

MARCAA10

DELO

FABRICANTE
VALOR

TOIAI.

VLR.

L'NIT

ITE
DESCRIÇ/lO QuunIuml

M

R$
R$ 2,81

4.496,00FARMACE/FA

RMACE

DESCARPA

CK/Jiangsu
Jichun

I FARMACE/PA

RMACE

AGUA DE.STII.ADA

500ML 1600UND

R$ 0,20DESCARPAC

K /Jiangsu
Jichun

R$AGULHA P/CANETA

DE INSULINA IML

2

16.000,0080000UND

VICVIC

R$RSPIIARMA/VIC

PHARMA

PHARMA/VI

C PHARMA

3
38.400,003,2012000ÁLCOOL 70%

VIC VIC

R$RSPIIARMAA')

C PHARMA

PHARMA/VIC

PHARMA

4

26.112.002.729600LÁLCOOL GEL 500ML

ALGODAO

HIDROFILO 500G

R$ RSNEVOA/NEV
5 35.472.00NEVOA/NEVOA 7,394800 ÜAPC

ON CALL

PLUS/ACON

DIOTECH CO.

ON CALL

PLUS/ACON

BIOTECHCO.
6

RSRSAPARFiLHO DE

GLICEMIA 249.920,0031,248000 LTD LTDUND

ATADÜRACREPON 13

F 15CMXL8M

RSRSORTOFEN/ORT

OFEN

ORTOFEN/OR

TOFEN
7

15.456.001.619600PC

RSRSADVANCED/AD

VANCED

ADVANCED/

ADVANCED
CADARÇO PARA
TRAQUEOSTOMIA

8
4.300,803,841120UND

BIOFLORENS

E
9 RS RSBIOFLORENSE

/BIOFLORENSE
COLCHÃO CAIXA DE

OVO TIPO INFLÁVEL

/BIOFLOREN

33.396.00139,15240 SEUND

VALOR TOTAL RS 423.552,80 iQuatroccnto'.! c vinte c trw c quinhentos e cinquenia e dois reais e oitencentos e oitenta)
LOTF. 21- MATERIAL HOSPITALAR COTA PRINCIPAL

.MARC/WMO

DELO

FABRICANTE VLR.

UNIT

VALOR

TOTAL
ITE

DESCRIÇÃO Quaniund
.\1
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LEMGRUBER/

LEMGRUBE R$I RSLEMGRUBER/

LEMGRUBER

LUVAS ESTEREIS

CIRÜRGICAS 6.0 PAR R 13.145.600,7916640PAR

LEMGRUBER/

LEMGRUBE RSRS2 LEMGRUBER/

LEMGRUBER

LUVAS ESTEREIS

CIRÚRGICAS 6.5 PAR R 11.148,800.6716640PAR

LEMGRUBER/

LEMGRUBE RSRS3 LEMGRUBER/

LEMGRUBER

LUVAS ESTEREIS

CIRÚRGICAS 7.0 PAR R 15.184.000,7320800PAR

LEMGRUBER/

LEMGRUBE R$4 RSLEMGRUBER/

LEMGRUBER

LUVAS ESTEREIS

CIRÚRGICAS 7.5 PAR R 15.184.000.7320800PAR

DESCARPACK

/DESCARPA
DESCARPAC

K/DESCARPA RSRS5 LUVAS ESTEREIS

CIRÚRGICAS 8.0 PAR CK 11.648,000.7016640 CKPAR

MÁSCARA ALTA

CONCENTRACAO

ADULTO COM

RESERVATÓRIO
lOOOML

ALONG

WELL/ALO

NO WELL

ALONG

WELL/ALON

GWELL

6
RSRS

2.667,605,13520UND

MASCAILA DE

LARINGEA N° 3 EM

PVC DESCARTÁVEL

MEDAXO/ME

DAXO

RSRSMEDAXO/ME

DAXO

7

5.348,009,55560UND

MASCARA DE

LARINGEA N" 4 EM

PVC DESCARTÁVEL

MEDAXO/ME

DAXO

RSRSMEDAXO/ME

DAXO

8

4.950,408,84560UND

MASCARA DE

LARINGEA N° 5 EM

PVC DESCARTÁVEL

MEDAXO/ME

DAXO

RSRSMEDAXO/ME

DAXO

9

4.872,008.70560UND

MASCARA

DESCARTÁVEL

TRIPLA COM

ELÁSTICO C/50

10 RSRS

KDU/KDU 45.302,403,6312480 KDU/KDUPC

RSRSOXIMETRO DE PULSO

PORTÁTIL (DEDO)
II MULT/MULT 11.798,8045,38260 MULT/MULTUND

ORTOFEN/OR

TOFEN

RSRSORTOFEN/OR

TOFEN
PAPEL LENÇOL70CM
X50M

12
36.576,005.087200RL

TECNOPRINT/

TOCNOPRIN
TECNOPRINT

/TECNOPRIN RSRS13 PAPEL P/ ECG58mmX
T 4.372.406,43T680RL30m

ALECRIM/ALE

CRIM

RSRSALECRIM/AL

ECRIM

PAPEL TOALHA 20X21

C/1000 FOLHAS
14

37.008,005,147200PC

PINÇA ANATÔMICA
DENTE DE RATO TAM

I4CM

GOLGRAN

/GOLGRAN

RSRSGOLGRAN

/GOLGRAN

15
953.8215,1463UND

KOLPLAST/KO

LPLAST

RSRSKOLPLAST/K

OLPLAST
PINÇA CHERON
DESCARTÁVEL

16
5.824,001.125200UND

MASCARA ALTA

CONCENTRACAO

INFANTIL COM

RESERVATÓRIO
750ML

17
FOYOMED/FO

YOMED

RSR$FOYOMED/F

OYOMED 2.943,205,66520UND

VIC
VIC

PHARMA/V!

C PHARMA

RSRS18 PIIARMA/VIC

PHARMA 29.504,0018,44POVIDINE TÓPICO IL 1600L

258.431,02 (Duzentosccinquenta coito mil quati-ocenCos e Irinla c um reais c dois centavos)VALOR TOTAL RS
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LOTE 25 PENSO E SUSPENSO COTA PRINCIPAL

MAKCA/MO

DELO

FABRICANTE
VALOR

TOTAL

VLR.

UNIT
ITE

DESCRIÇÃO Quanluiid
M

THEOTO/TIIETHEOTOmiE RSRSABAIXADOR DE

LÍNGUA C/lOO PCT
1 OTOOTO 38,656.803.5410920PC

VICPHARMA
VICPHARMA

/VIC RS2 RS/VIC
PlIARMA 161.179.203,6943680 PHARMAÁLCOOL 70% L

VIC PHARMA

/VIC

PHARMA

VIC PHARMA

RS3 RS/VIC

85-995.005.2516380 PHARMALÁLCOOL GEL lOOOML

VIC PHARMA
VIC PHARMA

/VIC RSRS4 /VICÁLCOOL GEL 800G

REFIL PHARMA 160-742.4014.7210920 PHARMAUND

ALMOTOLIA

PLAST-500ML ESCURA

UND

JPROLAB

/JPROLAB

RSRSJPROLAB

/JPROLAB

5
49.303.803.0116380UND

MEDSONDA

/MEDSOND
BOLSA PARA

COLOSTOMIA 64MM

OPACA

RS6 RSMEDSONDA

/MEDSONDA A 1-599,4014.54110UND

RSRSCASEX/CASE
7 CASEX/CASEX 3-334.1220.33X164BOTA DE UNNA CX

TEXCARE/TEX

CARE

RSRSTEXCARE/TE

XCARE

CAMPO OPERATORIO

45X50 C/50
8

50.144.6445.921092PC

CATETER NASAL P/

NUTRIÇÃO ENTERAL
MEDIX

/MEDIX

RSRSMEDIX

/MEDIX

9

9.183,728.411092UNDNIO

CATETER NASAL P/

NUTRIÇÃO ENTERAL
MEDIX

/MEDIX

RSRSMEDIX

/MEDIX

10

6,279.005.751092UNDN12

CATETER NASAL P/

NUTRIÇÃO ENTERAL
MEDIX

/MEDIX

RSRSMEDIX

/MEDIX

II

7,371.006.751092UNDN8

MEDSONDA

/MEDSOND
CATETER NASAL P/

OXIGÊNIO TIPO
OCULOSUND

RS12 RSMEDSONDA

/MEDSONDA A 1-212.121.111092UND

COLETOR URINA

SIST.FECHADO

2000ML UND

RSRSMEDIX/MEDI13
MEDIX/MEDIX 8.386.563.842184 XUND

COLORAÇÃO
PAPANICOLAU EA-36 RSRS14

CRAL/CRAL 58,017,9653.13CRAL/CRAL1092UNDUND

COLORAÇÃO
PAPANICOLAU OG-06

UND

RSRS15
CRAL/CRAL 326.374.07199,13CRAL/CRAL1639UND

ECOMAX/ECO

MAX

RSRSECOMAX/EC

OMAX

COMPRESSA GAZE

IIF7.5X7.5 PCT C/500
16

109.636.8010,0410920PC

COMPRESSA GAZE

ESTERlL 09F7.5X7.5

PCTC/ 10

HERIKA

/HERIKA

RSRSHERIKA

/HERIKA

17

15.834,000.2954600PC

COMPRESSA GAZE

ESTERlL IIF7,5X7,5

PCTC/ 10

RSRS18
POP/POP 15.834.000.29POP/POP54600PC

NAVANA

PHARMA

/NAVANA

PHARMA

NAVANA

PHARMA

/NAVANA

CURAFIN

AMOROLFINE BP
19 RSRS

42.928.64130.88328POTE0,25%
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PHARMA

ViTALGOLDA'

ITALGOLD

RSRSVITALGOLD/

VITALGOLD

DISPOSITIVO

URINÁRIO N.5
20

1,461.621,071366UND

RS RSMF.D1X/MBDIFQUIPO
MACROGOTAS

21
MEDIX/MEDIX 6.115.200.5610920 XUND

RS RSMEDIX/MEDl
22

MEDIX/MEDIX I I.I3X.401.0210920 XEQUIPO MICROGOTAS UND

DESCARPACK

/DESCARPA
DESCARPAC

K/DESCARPA23 RSRSEQUIPO NUTRIÇÃO
ENTERAL CK 8.626.1100.79CK10920UND

LAMEDID/LA

MEDID

RSRS1.AMED1D/LA

MEDID

EQUIPO PARA
SANGUE

24
14.032.202.575460UND

JPFARMA

/JPFARMA

RS RSJPFARMA

/JPFARMA
25

74,823.845.7113104GLICERINA 12% FR

CINORD/CINO RSRSCINORD/CIN
26

RD 72,695.4366.511093 ORDGALGLUTACIM 28 5L

RSRSCASEX/CASE
27 CASEX/CASEX 6.383.4911.67547 XI1IDRÜGEL85G TBT

CRISTALIA

/CRISTALIA

RS RSCRISTALIA

/CRISTALIA

KOLAGENASE C/

Cl.ORAFENICOL
28

26.633.888.133276TBT

SOLIDOR

/SOLIDOR

RSRSSOLIDOR

/SOLIDOR

LAMINA DE BISTURl

II C/100	
29

16.718.5215.311092CX

SOLIDOR

/SOLIDOR

RSRSSOLIDOR

/SOLIDOR

LAMINA DE BISTURl

I5C/I00	
30

18.236.4016,701092CX

VALOR TO TAL RS 1.408.879.01 (Um milhão Quatrocentos c oHo mil oitocentos « setenta e nove reais c um centavo)
lo it:33 material hospitalar cota imuncipal

MARCA/MO

DF.LO

FABRICANTE
VLB.

UNIT

VALOR

lOIAL
n'E

DESCRIÇÃO Quiintund
M

DELLAMED

/DELLAME
COLCHÃO

HOSPITALAR D33

COM NAPA

RSRSI DELLAMED

/DELLAMED D 42,735,00194,25220UND

DELLAMED

/DELLAME RSRS2 DELLAMED

/DELLAMED

COLCHONETE PARA

MACA D23
D 27.632.00125.60220UND

INCONTERM

/INCONTER RSRS3 INCONTERM

/INCONTERM M 3.42L4453.46TERMÜHIGROMETRO UND 64

ELETRODO PARA

EI.ETROCARDIÜGRAF

OBIONET

BIONET/BION RSRSBIONET/BION4
ET 1.666.56238.08ET7UND

VALOR T OTAL RS 75.4SS.00 (Sclcnia o cinen mil Quatrocentos « ciníiuenta e cinco reais)
LOTi:35 EOUlPAMENTE IIOSPI I ALAR PERMANENTE COTA PRINCIPAL

MARCA/MO

DELO

FABRICANTE
VALOR

●lOTAL

VLR.

UNIT
riTÍ

DESCRIÇÃO Qumtlund
M

CANETA PARA

BISTURl ELETRONICO

AUTOCLAVAVEL

RHOSSE/RHOS R$RSRHOSSE/RHO
SE 17,598,00314,25SSE56UND

SETEFARMA/S

ETEFARMA

RSRSSETEFARMA/

SETEFARMA
2

963.48160.58UND 6MESA MAYO INOX

MARIMED/MA

RIMED

RSRSMARIMED/M

ARIMED

MACA DE RESGATE

RETRÁTIL 	
3 5.389.711.796.573UND

MODELO

MOVEIS

RSRSMODELO

MOVEIS

POLTRONAS

HOSPITALARES
4 46,347.84827.6456UND



TIMONi8í
Construindo

sgoraofuturo
LXll^

» « '. M ● ’ ■v ● i

iimon.ma.gov.br

/MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

5
RSRSCAMA FAWLER COM

COLCHÃO 216.436.083.864,9356UND

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

6
RSRSCAMA SIMPLES COM

COLCHÃO 29.608.88528,7356UND

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS

/MODELO

MOVEIS

7
RSRS

62.157,761,109,9656CAMA HOSPITALAR UND

VALOR TOTAL RS 378.S01.0Q (Trezentos e setenta e oitomil c quinhenros c um reais).

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a
vincular o presente termo.
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